
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

.„ 

; 

Pelo presente contrato de prestação de serviços, de um lado, como CONTRATANTE, 
FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS, Deputado Distrital, inscrito no CPF sob n° 
297.313.721-72, e de outro lado, como CONTRATADA, GRAFICA E EDITORA 
QUALIDADE LTDA com sede na cidade de SANTA MARIA POLO JK TRECHO 
01 CONJUNTO 3 LOTE 6 /DF, inscrita no CNPJ sob n° 37056108/0001-06, têm entre 
si como justo e contratado o que segue: 

A CONTRATADA compromete-se a prestar à CONTRATANTE serviços de 
produção gráfica (fotolito e impresso), com produto final impresso. 

1.1. São partes integrantes deste contrato, os pedidos, aprovações de layouts, aditivos ou 
outras formas documentais de comunicação que evidenciem as formalidades específicas 
dos serviços solicitados pelo CONTRATANTE. 

O presente instrumento vigorará até o dia da entrega do material, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo pelas partes, mediante prévio aviso. 

Em remuneração pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá a quantia de 
R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais), a ser pago até o dia 10 do mês 
subsequente. 

No preço dos serviços não estão inclusos as eventuais despesas de locomoção, 
deslocamento e estadia para execução fora da região. 

6. São de responsabilidade da CONTRATANTE os textos, fotos, legendas, correções 
ortográficas e correção geral final. 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente. 

Brasília, 01 de setembro de 2016. 
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